
REQUERIMENTO
Nº. 259/08

“Solicita informações  ao Poder Executivo 
sobre  aluguel  de  ultraleves  na  praia  de 
Boracéia”

  
 
 

Senhor Presidente,
                                                                              
                               Considerando que,  este  Vereador  foi  procurado  por  diversos 
moradores  e  turistas  a  fim  de  elucidar  dúvidas  no  que  se  refere  ao  aluguel  de 
ultraleves na Praia de Boracéia.

Considerando,  ser  de  conhecimento  deste  Edil  de  que  é 
estabelecido  pela  Lei  nº  9.537,  de  11 de dezembro de 1997,  que dispõe  sobre  a 
segurança do tráfego aquaviário - LESTA, e do Decreto nº 2.596 de 18 de maio de 
1998 - RLESTA, que a regulamenta.  Estabelece normas e procedimentos sobre o 
emprego  das  embarcações  de  esporte  e/ou  recreio,  e  atividades  correlatas  NÃO 
COMERCIAIS visando à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana no 
mar e à prevenção contra a poluição do meio ambiente marinho por tais embarcações.

Considerando de que na citada Lei fica claro que as aeronaves 
tipo ultraleves com dispositivo para pouso e decolagem na água, quando pousadas no 
mar ou em águas interiores  serão consideradas como embarcação de esporte  e/ou 
recreio  para  efeito  de  cumprimento  da  legislação  afeta  a  segurança  do  tráfego 
aquaviário, sem prejuízo no que estiver previsto na legislação específica das atividades 
aeronáuticas, não sendo necessária sua inscrição como embarcação. Porém os pilotos 
deverão possuir  habilitação mínima de arrais-amador e suas operações de pouso e 
decolagem devem ser realizadas além de quinhentos (500) metros da linha base das 
áreas  adjacentes  às  praias,  evitando  locais  de  concentração  de  pessoas  ou 
embarcações.

  



É que: 
                                              

                         O vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal digne-se Sua Excelência informar a esta 
casa o que segue: 

1.º)  É de conhecimento desta municipalidade que a praia de 
Boracéia esteja sendo utilizada para tal prática deste esporte?

2.º)  Se  positivo  encaminhar  a  este  Vereador  cópia  da 
autorização emitida pelo setor de Tributação. 
 
3.º)  Se  negativo,  o  que  a  municipalidade  tomará  de 
providências para que a Legislação seja cumprida? 

     

Plenário  da  Câmara Municipal,  Sala  Vereador  ZINO MILITÃO 
DOS SANTOS, 30 de Maio de 2008.

Carlos Augusto de Azevedo Senatore
Guto - Vereador
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